
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1035/2010 
(INDICA AO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, QUE ADOTE PROVIDÊNCIAS 
PARA A CONCLUSÃO DO PRÉDIO DOADO PELO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, DOTANDO ASSIM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE ACOMODAÇÕES QUE LHE 
PERMITAM O EXERCÍCIO PLENO DE SUAS COMPETÊNCIAS.). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que o Ministério Público da Comarca de Votuporanga na 

falta de instalações próprias presta seus relevantes serviços em salas cedidas pelo judiciário no 
edifício do Fórum, que se mostram totalmente inadequadas para tal mister; 

 
Considerando que a atual Constituição Federal concedeu ao Ministério 

Publico relevantes competências além das que sempre exerceu; 
 
Considerando que sensível a tal situação o Poder Executivo através da Lei 

Municipal nº 4713 de 22 de dezembro de 2009 obteve autorização para doação de imóvel para a 
Fazenda do Estado de São Paulo com afetação para o Ministério Público estadual; 

 
Considerando que o Poder Executivo adotou as providências necessárias, 

adquirindo imóvel localizado ao lado do Fórum, parcialmente concluído, que atende plenamente as 
necessidades do Ministério Publico, por permitir inclusive as adaptações que se tornarem 
necessárias; 

 
Considerando que efetivada a doação, passado quase um ano,  a Fazenda do 

Estado de São Paulo não tomou as providências necessárias a conclusão do prédio e a aquisição do 
mobiliário; 

 
Considerando que ao Procurador Geral de Justiça cabe zelar pelo 

atendimento dos superiores interesses do Ministério Publico; 
 
Considerando finalmente, que a perpetuação desta situação, leva a que a 

população descreia das instituições, pois, interpreta como “dinheiro público jogado fora”, 
 
INDICO a Mesa na forma regimental seja oficiado o Procurador Geral de 

Justiça solicitando a adoção de providências para a conclusão do prédio doado pelo Município de 
Votuporanga e aquisição de mobiliário, dotando assim o Ministério Público da Comarca de 
acomodações que lhe permitam o exercício pleno de suas competências.  

Que se dê ciência deste aos Promotores Públicos da Comarca. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de dezembro de 2010. 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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